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PORTARIA N.° °ao 
rinstistui Comi's'so - Especial para avaliar•area 

de terras, dando outras.  providencias. 

O PREFEITO muisi'vcrpAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 

uso de suAs,atribluções 1.eggis:e?  

CONSIDERANDO o que preceitua a letra "a", Ttem 1, art. 

106, da Lei Complementar n° 2, de 18 de junho de 1973, 

RESOLVE: 

Art, 1° 	rica constatada a seguinte .  Comisso Espe- 

cial para avaliaras. datas n?s.. - 1, 2, 3, 4 -e 5, da -quadra 62, 	localizadas no 

Distrito de Nate, neste Municipto, para efeitos-de - doação ...à COHAPAR - Compa-

nhia de Habitação do Parar14-, para implantação de Casas Populares: 

VALDOMIRO MERO (Vereador); 
CARLtNDO DIAS DE SOUZA (Assistente de Departamento); 

JAtR ANTONtO VIEIRA (Assessor Distrital). 

Par rafo Onico 	A Comissão ora InstituTda, devera: 

a.,, Remnir,se no dia 15 de junho de 1982, as 10:00 ho-

ras, na Sala de Reunião, no Paço da Amizade; 

b.- Apresentar Laudo de Avaliação. 
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dos'de relevar) 

Art. 2° 	Os serviços-  serão prestado 

tes da referidacomissão, sem -ônus para o Municlpio e cons' 

cia. 

Art. 3? - Revogam-se as disposiçO 

EDWICI-.0 DA PREFEITURA MUNiÇtPAL 

DO,PARANA, aos a9 de junho de 1982, 

ED 
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MUARAMA, ESTADO 
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